
 

 
Informativo VISA/TR n º 115/2023                      
 
ALERTA RÁPIDO: Comunicação de Risco nº 095/2023 – VISA –
Proibição do produto Atum Ralado em Óleo Comestível com Caldo 
Vegetal, marca Cellier Alimentos Linha Profissional, fabricado pela 
empresa Cellier Alimentos do Brasil LTDA. 
 
Por solicitação da Superintendência de Vigilância Sanitária do Estado do Rio 
de Janeiro por meio do Ofício Circular SES/SUPVS SEI Nº 118/2023, para 
adoção das medidas sanitárias cabíveis nas determinações contidas nos 
Comunicados de Risco emitidos pelo Grupo Técnico da Rede de Alerta e 
Comunicação de Riscos de Alimentos – REALI da Coordenação de Inspeção e 
Fiscalização Sanitária de Alimentos - COALI/GIALI/GGFIS/ANVISA, o qual 
informa a publicação da Resolução Nº 3.124, de 18 de agosto de 2023, 
publicada D.O.U. de 18/08/2023, a qual proíbe a comercialização, 
distribuição, uso e determina o recolhimento do produto: Atum Ralado em 
Óleo Comesơvel com Caldo Vegetal, marca Cellier Alimentos Linha 
Profissional, data de fabricação: 08/05/23, data de validade: 08/05/2025, 
SIF 3699; fabricado pela empresa Cellier Alimentos do Brasil LTDA, CNPJ nº 
64.812.373/0001-40. 
 
A medida foi motivada considerando a ocorrência de surto compatível com 
intoxicação alimentar por histamina após o consumo do alimento, em 
Centros de Educação Infantil de Campinas, São Paulo, e a confirmação de 
contaminação do produto com histamina acima dos limites tolerados pela 
legislação sanitária, evidenciada pelo RELATÓRIO DE ENSAIO Nº RE-TC 
03.105/23, do Instituto de Tecnologia de Alimentos – ITAL, infringindo: art. 4º 
e 5º da Resolução RDC n. 724, de 2022 em conjunto com o art. 4º e item 7.d 
do anexo I da Instrução Normativa - IN n. 161, de 2022, e inciso IV do art. 48 
do Decreto-Lei n. 986, de 1969, tendo em vista o inciso XV, art. 7º da Lei nº  
9.782, de  26  de janeiro de 1999 e o art.  9º da Resolução da Diretoria 
Colegiada-RDC nº 655, de 2022.  
 
O não cumprimento do disposto nesta resolução configura infração de 
natureza sanitária com sanções previstas na Lei Federal nº 6437 de 
20/08/1977. 
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